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RESUMO

VASCONCELLOS, Mariana Maia de. Multipropriedade imobiliária: análise funcional das 
restrições ao direito de propriedade à luz da Lei n.o 13.777/18. 2022. 160 f. Dissertação 
(Mestrado em Direito) Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2022.

O objetivo da presente dissertação consubstancia-se na análise funcional das severas 
restrições ao direito de propriedade instituídas pela Lei n.º 13.777/18, sabidamente o diploma 
normativo que introduziu o regime jurídico da multipropriedade imobiliária no ordenamento 
brasileiro. Concebida como um regime de condomínio especial no qual o bem imóvel 
titularizado pelos multiproprietários é fracionado no espaço e no tempo, esse instituto exaspera 
a aproximação entre direitos reais e obrigacionais à luz do sistema vigente, na medida em que 
traduz titularidade que depende necessariamente de um feixe obrigacional intenso para sua 
existência, bem como para a realização de sua função e satisfação à autonomia privada. Além 
disso, demanda a incidência de pluralidade de fontes normativas inclusive normas 
consumeristas cuja instigante composição se impõe à luz dos princípios e valores 
constitucionais. As severas limitações às titularidades na multipropriedade imobiliária 
encontram fundamento na referida lei, a qual promoveu alterações no Código Civil e na lei de 
Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73), e podem ser instituídas também pela autonomia privada, 
através de sua inserção na convenção e no regimento interno. Para a análise funcional que se 
pretende empreender, no primeiro capítulo foi abordado breve histórico da multipropriedade 
imobiliária, delimitados seu conceito e objeto, traçados os contornos de seu regime jurídico, 
sua qualificação, culminando com a análise da referida aproximação entre direitos reais e 
obrigacionais que este regime não apenas evidencia, mas também demanda para que realize sua 
função. No segundo capítulo, à luz das restrições ao direito de propriedade analisadas, abordou-
se a incidência das normas consumeristas na multipropriedade, bem como o papel do 
administrador profissional, e propôs-se o exame de hipóteses práticas e concretas relacionadas 
a esses pontos. Por fim, o terceiro capítulo foi dedicado à problematização de certas restrições 
expressamente previstas em lei, propondo-se sua análise funcional, particularmente em relação 
ao modo de utilização do bem imóvel, inclusive no tocante à eventual compulsoriedade de 
locação das unidades titularizadas pelos multiproprietários, através da administração 
centralizada. Abordou-se ainda a legitimidade da previsão pela perda temporária do direito de 
uso do bem, em virtude do inadimplemento das cotas condominiais, a qual se operacionaliza 
através de uma interessante espécie de anticrese legal instituída nesse novo regime, cujos 
parâmetros para aplicação legítima se propõem.

Palavras-chave: direitos reais; direito de propriedade; condomínio; multipropriedade imobiliária.



 

ABSTRACT

VASCONCELLOS, Mariana Maia de. Fractional ownership: functional analysis of restrictions 
to the property rights in light of Law n. 13,777/18. 2022. 160 f. Dissertação (Mestrado em 
Direito) Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
2022.

The main objective of this study is the functional analysis regarding the severe 
restrictions to the property right established by Law n. 13,777 of 2018, wich introduced the 
fractional ownership in brazilian legal system. Conceived as a special condominium regime in 
which the property held by the multi-owners is divided in space and time, this institute 
exasperates the approximation between rights in rem and obligations, insofar as it translates 
ownership that necessarily depends on a intense obligatory bundle for its existence, as well as 
for the fulfillment of its function and satisfaction of private autonomy. In addition, it demands 
the incidence of a plurality of normative sources including consumerist protection whose 
instigating composition comes do place in the light of constitutional principles and values. The 
severe limitations to property right in fractional ownership (multi-property real estate) are based 
on the aforementioned law, which included new articles in the Brazilian Civil Code and in the 
Law of Public Registries (Law n. 6,015 of 1973), but it can also be established by conventional 
relationship. For the functional analysis that is intended to be undertaken, the first chapter was 
dedicated to a brief history of the fractional ownership, as well as to define its concept and 
object, trace the contours of the legal regime introduced by brazilian law, culminating with the 
analysis of the aforementioned approximation between real and obligatory rights that this 
regime not only demonstrates, but also demands to perform its function. In the second chapter, 
taking into consideration the property rights restrictions, the incidence of consumer norms in 
fractional ownership was analysed, as well as the role of the professional administrator. Within 
this chapter, it was also proposed the study of practical and concrete hypotheses related to these 
points. Finally, the third chapter was dedicated to question certain restrictions expressly 
established by the new law, proposing its functional analysis, particularly concerning the use 
of immovable property including norms regarding the compulsory lease of units held by 
multi-owners, through centralized administration. It was also studied the legitimacy of 
temporary loss of the right to use the property due to the breach of obligation to pay
condominium charges and fees, what is operationalized through an interesting kind of legal 
antichresis instituted in this new regime, whose parameters for legitimate application are 
proposed.

Keywords: rights in rem; property rights; condominium; fractional ownership; real estate multi-

ownership.
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INTRODUÇÃO

Promissor instrumento para fomentar o turismo no Brasil e ampliar o acesso e o 

aproveitamento de bens imóveis, sobretudo em regiões de veraneio, a multipropriedade imobiliária

finalmente recebeu tratamento normativo próprio através da Lei n.o 13.777/18, em vigor desde 

fevereiro de 2019, a qual promoveu alterações no Código Civil, por meio da inclusão dos artigos

1.358-B a 1.358-U, bem como na Lei de Registros Públicos (Lei n.o 6.015/73), particularmente

em seus artigos 176 e 178.

Merecedora de aplausos, a referida norma trouxe segurança jurídica para incrementar a 

exploração desse instituto,1 definido como o regime de condomínio no qual cada um dos 

proprietários de um mesmo imóvel-base2 é titular de uma fração de tempo sobre ele, e a essa 

fração correspondem as faculdades de uso e gozo da totalidade do bem, com exclusividade, a 

serem exercidas pelos proprietários de forma alternada. 

Em outras palavras, trata-se do fracionamento da propriedade imobiliária no espaço e no

tempo, o qual implica vantajoso rateio dos custos de aquisição e manutenção e, por consequência,

possibilita o acesso por um maior número de titulares. A casa dos sonhos no paradisíaco 

arquipélago de Angra dos Reis, no famoso balneário de Búzios, ou na Fazenda Boa Vista torna-

se, assim, um sonho possível para muitos daqueles que esporadicamente se hospedam em tais 

locais, contudo não têm condições de adquirir ou manter um imóvel para que possam desfrutar 

com maior frequência e de forma mais personalizada de tais pitorescas localidades. E isto 

apenas para citar alguns exemplos, já que a multipropriedade pode ser explorada nas mais 

diversas regiões de veraneio, seja na praia, no campo, ou mesmo nas cidades, sobretudo em 

países com expressivo potencial turístico como o Brasil.

Paralelamente ao inequívoco apelo social dessa recém-instituída modalidade de 

propriedade, no sentido de possibilitar a ampliação do acesso a bens imóveis como segunda 

 
1 A propósito da definição de instituto

uma comunhão de fins, articulam-se em modelos que se denominam institutos, como por exemplo, os institutos do 
penhor, da hipoteca, da letra de câmbio, da falência, da apropriação indébita. Os institutos representam, por 
conseguinte, estruturas normativas complexas, mas homogêneas, formadas pela subordinação de uma pluralidade
de normas ou modelos jurídicos menores a determinadas exigências comuns de ordem ou a certos princípios 

Lições preliminares de 
direito. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 1987. p. 190-191).

2 Em que pese se admita a multipropriedade também sobre bens móveis, sendo esta largamente explorada no 
contexto norte-americano, por exemplo, considerando-se que a Lei n.o 13.777/18 limitou sua incidência aos
imóveis, optou-se por seguir a mesma orientação no presente estudo, voltado à análise da disciplina jurídica
legal vigente.
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residência, inclusive por meio da abertura do mercado a estratos sociais com menos recursos 

para a aquisição de imóvel unifamiliar exatamente em virtude da redução dos custos de aquisição e

manutenção destaque-se que a multipropriedade possui inúmeras outras vantagens. Dentre elas, 

é possível citar a maior circulação de investimentos para construção de empreendimentos nesse 

formato, explorados muitas vezes por cadeias hoteleiras; a geração de novos empregos, de 

serviços e o consequente aquecimento da economia, a qual se mantém mais homogênea e 

estável ao longo de todo o ano, e assim estimula o desenvolvimento de regiões turísticas antes 

pouco exploradas. Soma-se a essas ainda a valiosa contribuição para o equilíbrio ecológico e, 

portanto, para a sustentabilidade, na medida em que resguarda o meio ambiente da proliferação

indiscriminada de construções voltadas ao atendimento de superdemandas sazonais.3

Não obstante, como se verá ao longo do presente estudo, não se trata propriamente de 

um direito inédito, já que surgiu em cenário de crise econômica pós Segunda Guerra Mundial 

na Europa, mas sim de sua introdução legislativa recente no ordenamento jurídico brasileiro, 

como nova modalidade do direito real de propriedade, apreendido sob nova roupagem, e voltado 

a atender as necessidades de uma sociedade em constante evolução, sobretudo no momento atual, 

referido por parcela da doutrina como a era da economia do compartilhamento.4

Outrossim, sob o ponto de vista jurídico, alguns pontos reclamam especial atenção em 

relação ao instituto sob análise e representam a força motriz do presente estudo: em primeiro 

lugar, o fato de que no regime jurídico da multipropriedade aplicam-se restrições bastante 

severas ao direito de propriedade, as quais parecem esmagá-lo e quiçá desnaturá-lo em certas 

hipóteses, como se abordará. Nessa toada, impõe-se a análise funcional5 dessas limitações, 

instituídas seja por fonte legal ou convencional (do que é exemplo a convenção condominial), 

bem como a busca de critérios hermenêuticos com vistas à aplicação prática dessas obrigações 

em consonância com os princípios e valores do ordenamento jurídico.

 
3 Essas e outras vantagens serão abordadas no primeiro capítulo.

4 A propósito do tema, cf. SOUZA, Carlos Affonso Pereira de; LEMOS, Ronaldo. Aspectos jurídicos da 
economia do compartilhamento: função social e tutela da confiança. Revista de Direito da Cidade, São Paulo, 
v. 8, n. 4, 2016, p. 1757-1777.

5 -se ao fenômeno conhecido com funcionalização das estruturas jurídicas, processo 
que atinge todos os fatos jurídicos. Como leciona o Professor Pietro Perlingieri, as situações jurídicas subjetivas 
apresentam dois aspectos distintos o estrutural e o funcional. O primeiro identifica a estruturação de poderes 
conferida ao titular da situação jurídica subjetiva, enquanto o segundo explicita a finalidade prático-social a 
que se destina. O aspecto funcional condiciona o estrutural, determinando a disciplina jurídica aplicável às 
situações jurídicas subjeti In: 
TEPEDINO, Gustavo; FACHIN, Luiz Edson (Coord.). O direito e o tempo: embates jurídicos e utopias 
contemporâneas: estudos em homenagem ao Professor Ricardo Pereira. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 400).
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Seria legítimo, por exemplo, instituir que o proprietário do imóvel não possa dispor de 

cópia das chaves de acesso à sua própria casa, ou impedi-lo de alterar o mobiliário e os 

equipamentos que guarnecem o imóvel, de acordo com seu arbítrio, para atender aos seus gostos 

e necessidades? Seria possível multá-lo caso ele o fizesse, ou caso ele não deixasse o imóvel 

no dia e precisamente no horário predeterminados? Qual seria o fundamento jurídico dessas 

limitações? Seria legítimo privá-lo da utilização do imóvel, caso ele não pague em dia suas 

contribuições para o rateio das despesas condominiais? Em caso positivo, durante quanto tempo 

esse direito poderia ser tolhido? 

Tais indagações relacionam-se à ideia de que no bojo da multipropriedade imobiliária 

se exige a compatibilização de diversos centros de interesses eventualmente contrapostos, seja 

dos multiproprietários entre si, ou nas relações destes com o administrador especializado, ou ainda 

com os diversos fornecedores que atuam no empreendimento, sobretudo quando houver uma 

cadeia hoteleira envolvida na gestão condominial e isso demanda a existência de um feixe 

obrigacional verdadeiramente intenso, implicando a instituição das severas restrições dignas de 

análise, sobretudo na perspectiva funcional, como referido.6 Nessa toada, a relação do 

empreendedor com o investidor, que por sua vez é também proprietário e consumidor, é bastante 

interessante.

Digna de nota igualmente será a rigorosa atuação do administrador da multipropriedade, 

grande maestro da orquestra em tela, visto que ele dispõe de uma série de atribuições previstas 

pela nova lei além daquelas eventualmente instituídas através da convenção condominial ou do

regimento interno e será o responsável pelo austero controle do cumprimento dos deveres 

pelos multiproprietários, das severas limitações que lhes são impostas, e por penalizá-los nos 

termos da legislação e das normas condominiais quando de seu descumprimento. Não obstante,

por se consubstanciar em fornecedor, sua atuação reclama a observância simultânea das normas 

consumeristas, de modo que essa incidência de variados diplomas normativos foi objeto de 

 
6

direito de propriedade, mostram-se merecedoras de tutela quando indispensáveis ao interesse coletivo, 
justificando-se como restrições que promovem a função social da propriedade, em favor da otimização do 
aproveitamento do imóvel em empreendimentos do gênero. Há de se levar em conta, como parâmetros de 
valoração dessas cláusulas restritivas, dentre outros: (i) a racionalização do aproveitamento dos imóveis,
associada à necessidade de conservação do imóvel e preservação de sua destinação; (ii) a importância do acesso 

TEPEDINO, Gustavo.
Aspectos atuais da multipropriedade imobiliária. In: AZEVEDO, Fábio de Oliveira; MELO, Marco Aurélio 
Bezerra de (Coord.). Direito imobiliário: escritos em homenagem ao Professor Ricardo Pereira Lira. São Paulo: 
Atlas, 2015. p. 518-519).
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especial enfoque no capítulo 2, cotejando-se tal variedade com as restrições de observância 

obrigatória pelos multiproprietários.

De forma efetiva, a multipropriedade imobiliária encerra a incidência de instigante 

pluralidade de fontes normativas e impõe o harmônico diálogo entre estas, por meio da

compatibilização do regime instituído pela Lei n.o 13.777/18 com as demais normas civis, com 

os direitos de vizinhança e ainda com as normas consumeristas, como se verá, assim 

demandando a busca por interpretação sistemática, e não apenas consonante, mas voltada a 

otimizar e melhor realizar os princípios e valores do ordenamento jurídico, sob a perspectiva 

funcional.7

Nesse diapasão, não se pode deixar de notar igualmente a incitante aproximação entre 

direitos reais e obrigacionais concebidos tradicionalmente como categorias apartadas (e, por 

que não dizer, antagônicas) dos direitos patrimoniais exasperada pela multipropriedade. 

Verificar-se-á, com base no estudo do regime legal instituído, que a multipropriedade oferece 

uma titularidade que necessariamente depende da sobreposição entre direitos reais e 

obrigacionais no modelo brasileiro, em virtude da imperiosa existência do já referido feixe 

obrigacional rígido o qual dispõe por objetivo não apenas o sucesso do empreendimento, mas 

a própria satisfação da autonomia privada, consubstanciada na realização dos interesses dos 

titulares, permeada pela harmonização e compatibilização dos diversos centros de interesses

contrapostos envolvidos.

Assim, revela-se determinante, para efeito de análise das severas cláusulas restritivas 

impostas aos multiproprietários e assim para a busca de sua fundamentação e legitimidade, 

ou seja, de sua verdadeira ratio, seja quando instituídas por fonte legal ou pela autonomia 

 
7 Importante sublinhar, nesse sentido, que o estudo dos institutos jurídicos não pode ser feito de forma 

fragmentada ou isolada, como se integrassem microssistemas como se esclarece no segundo capítulo mas 
sua análise deve ser empreendida à luz de todo o ordenamento, destacando-se o papel unificador da 

do ordenamento em ramos, se tem sentido porque divide por competência e necessidade de exposição uma 
matéria em si mesma única, não deve significar que a realidade, logo o ordenamento, seja divisível em diversos 
setores dos quais um seja tão autônomo em relação ao outro a ponto de proclamar-se independente. O estudo 
do direito não deve ser feito em setores pré- Pietro. O
direito civil na legalidade constitucional do
ordenamento não permite a sua separação da Constituição [...]. A interpretação lógica, axiológica e sistemática 
é um dado que diz respeito a todo o ordenamento. [...] Cada enunciado legislativo torna-se norma quando é 
lido e confrontado com o inteiro ordenamento em dialética com os fatos históricos concretos, com as relações 

(p. 205-207). Disso se conclui, como sublinha o eminente professor italiano, pela insofismável supremacia da 
Constituição, a qual revela inclusive a insuficiência do antigo brocardo in claris non fit interpretativo, acerca 
do processo de interpretação e aplicação do direito: a clareza do texto normativo não é um prius, mas sim 
posterius, ou seja, resultado de um processo interpretativo e da correta inserção da norma dentro do sistema 
vigente, à luz dos valores e princípios constitucionais. (p. 221).
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privada a compreensão da estrutura e das relações jurídicas que sedimentam esse novo regime

condominial, o que também possibilita, em última análise, a apreensão de sua função e 

potencialidades.

Para esta ambiciosa tarefa, propôs-se a divisão do presente estudo em três capítulos: no

primeiro, voltado à contextualização e análise mais estrutural da multipropriedade, foi examinado 

o percurso histórico desde o seu surgimento em cenário internacional, passando por sua 

exploração sob distintos modelos ao longo de décadas no contexto estrangeiro tais como a 

multipropriedade societária, hoteleira, e ainda como direito real sobre coisa alheia , até sua 

introdução no sistema jurídico brasileiro. A partir de então, foram traçadas considerações acerca 

do conceito e do objeto do instituto, delineados seus contornos e qualificação à luz do novo 

regime jurídico inserido pela Lei n.o 13.777/18, coligindo-se com a análise da aproximação entre 

direitos reais e obrigacionais que a multipropriedade não somente exaspera, como referido, mas

também demanda visceralmente para que seja atendida sua função e realizados os interesses de 

todos os sujeitos envolvidos.

Já no segundo capítulo, foi trabalhada de forma crítica a incidência das normas 

consumeristas e o papel do administrador na multipropriedade imobiliária, à luz do exame das 

severas restrições ao direito de propriedade que se impõem. Propôs-se a abordagem dos 

fundamentos de aplicação do Código de Defesa do Consumidor nesse complexo regime, o exame 

das relações de consumo travadas e, em especial, a atuação do administrador condominial 

especializado, problematizando-se algumas restrições concretas com vistas à interpretação 

funcional das normas legais, bem como das limitações instituídas por fonte legal ou convencional.

E a fim de tornar mais interessante e prática a abordagem nesse segundo item, foram 

analisados alguns exemplos de situações factíveis de potencial conflito entre os sujeitos envolvidos,

tais como: se um vizinho temporal não deixa o imóvel ao término da fração de tempo 

titularizada sobre ele, poderia o administrador retirar seus pertences da unidade contra a sua 

vontade, com vistas a coagi-lo a sair e, assim, disponibilizar o bem para utilização pelo 

multiproprietário subsequente? Nesse sentido, teria o administrador o dever de garantir o acesso do 

multiproprietário ao imóvel-base livre e desimpedido ou realocá-lo em imóvel semelhante situado 

no mesmo empreendimento , durante a fração temporal pelo mesmo titularizada, por exemplo

quando o vizinho temporal não respeita sua fração de tempo, ou quando o bem necessite de reparos

urgentes que inviabilizem a utilização? E ainda em relação à administração do empreendimento, 

seria legítima a instituição da chamada -

do imóvel, bem como do voto cabecel em favor do empreendedor ou do administrador, a fim 
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de que os multiproprietários sejam compulsoriamente representados por eles em sede 

assemblear?

Por fim, no terceiro e último capítulo, foram examinadas funcionalmente restrições ao 

direito de propriedade expressamente instituídas no regime da multipropriedade imobiliária, as 

quais parecem à primeira vista esmagar o direito de propriedade em certos casos, e carecem de 

balizamentos para sua aplicação prática. Nota-se, com efeito, que se de um lado a recente 

regulamentação instituída pela Lei n.o 13.777/18 trouxe a pacificação de algumas controvérsias, 

incentivando a exploração da multipropriedade, por outro, deslocou parte delas para certas 

imprecisões técnicas e lacunas constantes no referido diploma normativo, as quais não foram 

ainda objeto de regulamentação ou de debates mais aprofundados nas sedes doutrinária e

jurisprudencial. Por força disso, foram propostos nesse último item alguns exemplos práticos 

com base nas restrições expressamente previstas, em especial naquelas relacionadas ao modo 

de utilização do imóvel, à obrigação de comunicação prévia acerca do interesse no uso do bem 

pelo multiproprietário e à perda temporária do direito de uso da unidade por inadimplemento 

das contribuições de rateio de despesas condominiais, instituída como uma espécie de anticrese 

legal.

Com isso, espera-se contribuir para a promoção de reflexões dentre os estudiosos, 

operadores do Direito e profissionais atuantes na área, bem como para a busca de soluções aos 

casos concretos, com base nos parâmetros propostos à luz da axiologia constitucional vigente.
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